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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SIDINEIDE SANTOS MOSQUITO 
DE SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 031, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SIDINEIDE SANTOS MOSQUITO DE SOUZA, 

admitida em, 02/03/1986, CPF nº 467.545.475-53, RG nº 4388985-91 /SSP/BA, CTPS 

nº 8936652, SÉRIE nº 0030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de SECRETÁRIO ESCOLAR, 

90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2001-2006, devendo gozá-la no 

período de 01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SIDINEIDE SANTOS MOSQUITO 
DE SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 032, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SIDINEIDE SANTOS MOSQUITO DE SOUZA, 

admitida em, 02/03/1986, CPF nº 467.545.475-53, RG nº 4388985-91 /SSP/BA, CTPS 

nº 8936652, SÉRIE nº 0030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de SECRETÁRIO ESCOLAR, 

90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2006-2011, devendo gozá-la no 

período de 31/12/2021 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 31 de 
dezembro do ano de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARIA SONIA BARBOSA DE 
SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 033, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA SONIA BARBOSA DE SOUZA, admitida 

em, 01/03/1984, CPF nº 412.348.715-72, RG nº 4064273741 /SSP/BA, CTPS nº 30203, 

SÉRIE nº 022, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 1999-2004, devendo gozá-la no período de 02/02/2022 a 

03/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ELIANE MARIA DE SOUZA e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 034, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELIANE MARIA DE SOUZA, admitida em, 

02/05/1985, CPF nº 328.210.425-15, RG nº 01536603 09 /SSP/BA, CTPS nº 31071, 

SÉRIE nº 0012, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2005-2010, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, EDNALVA OLIVEIRA BOMFIM e 
dá outras providências. 

PORTARIA Nº 035, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, EDNALVA OLIVEIRA BOMFIM, admitida em, 

05/03/1991, CPF nº 578.596.985-87, RG nº 05680949-21 /SSP/BA, CTPS nº 85963, 

SÉRIE nº 00032, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2005-2010, devendo 

gozá-la no período de 02/02/2022 a 03/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JERUZA NERY SANTOS SILVA e 
dá outras providências. 

PORTARIA Nº 036, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JERUZA NERY SANTOS SILVA, admitida em, 

01/07/1984, CPF nº 379.766.485-00, RG nº 03761983 70 /SSP/BA, CTPS nº 00017, 

SÉRIE nº 000147, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de SECRETÁRIO ESCOLAR, 

90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2000-2005, devendo gozá-la no 

período de 01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARIA ROZA SANTOS OLIVEIRA 
SILVA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 037, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA ROZA SANTOS OLIVEIRA SILVA, 

admitida em, 02/05/1993, CPF nº 253.716.495-49, RG nº 01587645-44 /SSP/BA, CTPS 

nº 010532, SÉRIE nº 00018, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2003-2008, devendo 

gozá-la no período de 02/02/2022 a 03/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SONIA BOMFIM FERREIRA 
OLIVEIRA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 038, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SONIA BOMFIM FERREIRA OLIVEIRA, 

admitida em, 01/03/1991, CPF nº 572.361.195-04, RG nº 02768272-28 /SSP/BA, CTPS 

nº 16218, SÉRIE nº 00033, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2006-2011, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SONIA MARIA MARQUES DE 
CARVALHO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 039, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SONIA MARIA MARQUES DE CARVALHO, 

admitida em, 17/03/1987, CPF nº 671.452.995-34, RG nº 1658688 /SSP/BA, CTPS nº 

75861, SÉRIE nº 00025, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2002-2007, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARLUCE DE JESUS SILVA e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 041, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARLUCE DE JESUS SILVA, admitida em, 

01/07/1988, CPF nº 546.223.285-34, RG nº 04562780-01 /SSP/BA, CTPS nº 89041, 

SÉRIE nº 00020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2004-2009, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SAMARIA ALMEIDA SILVA e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 042, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SAMARIA ALMEIDA SILVA, admitida em, 

01/03/1991, CPF nº 479.874.215-53, RG nº 16854473-33 /SSP/BA, CTPS nº 11006, 

SÉRIE nº 00030, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1996-2001, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, VANIA CARDOSO DE ASSIS DOS 
SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 043, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VANIA CARDOSO DE ASSIS DOS SANTOS, 

admitida em, 01/04/1985, CPF nº 412.352.745-00, RG nº 05794976-07 /SSP/BA, CTPS 

nº 46273, SÉRIE nº 00033, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1999-2004, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARINALVA DOS SANTOS 
ALMEIDA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 044, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARINALVA DOS SANTOS ALMEIDA, admitida 

em, 01/07/1991, CPF nº 690.445.625-68, RG nº 02590857 07 /SSP/BA, CTPS nº 

63965, SÉRIE nº 00035, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2011-2016, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JANDIRA DE CASSIA BARROS 
OLIVEIRA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 045, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JANDIRA DE CASSIA BARROS OLIVEIRA, 

admitida em, 03/03/1986, CPF nº 295.669.675-00, RG nº 03366660 12 /SSP/BA, CTPS 

nº 68108, SÉRIE nº 00022, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2006-2011, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ORLEANE SANTOS DE MELO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 046, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ORLEANE SANTOS DE MELO, admitida em, 

01/03/1991, CPF nº 572.360.705-72, RG nº 01918671 10 /SSP/BA, CTPS nº 89535, 

SÉRIE nº 0038, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2001-2006, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 017
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E2B06917A0557097570D2A394DA024CD



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000941 Estado da Bahia - terça-feira, 11 de janeiro de 2022 Ano 6
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SELMA APARECIDA TEIXEIRA 
DA SILVA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 047, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SELMA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, 

admitida em, 01/03/1985, CPF nº 367.499.235-34, RG nº 02036124-69 /SSP/BA, CTPS 

nº 45440, SÉRIE nº 00019, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2010-2015, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, RAYDALVA CAMPOS DA SILVA e 
dá outras providências. 

PORTARIA Nº 048, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RAYDALVA CAMPOS DA SILVA, admitida em, 

04/03/1985, CPF nº 412.353.045-15, RG nº 4490268 92 /SSP/BA, CTPS nº 68117, 

SÉRIE nº 00022, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1996-2001, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ELIVANA SOUZA MARAMBAIA 
BRANDÃO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 049, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELIVANA SOUZA MARAMBAIA BRANDÃO, 

admitida em, 01/07/1988, CPF nº 572.315.835-04, RG nº 02460439-97 /SSP/BA, CTPS 

nº 37223, SÉRIE nº 00028, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1988-1993, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, TANIA MARIA TELES COUTO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 050, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, TANIA MARIA TELES COUTO, admitida em, 

02/04/1986, CPF nº 159.795.475-68, RG nº 02340110 92 /SSP/BA, CTPS nº 66432, 

SÉRIE nº 00025, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 1991-1996, devendo gozá-la no período de 

01/02/2022 a 02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de janeiro de 2022. 
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